PROJETO DE LEI Nº 152/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.


Institui o Programa Municipal de Premiação a Consumidores, mediante a utilização da plataforma Nota Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul,  e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Premiação a Consumidores.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste artigo tem por objetivo incrementar as receitas decorrentes do ICMS, pelo incentivo à emissão dos documentos fiscais, bem como sensibilizar os cidadãos sobre a importância do exercício da cidadania fiscal, por meio da realização de sorteios aos consumidores finais, pessoas físicas.

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual da Fazenda, para realização de sorteio do Programa Nota Fiscal Gaúcha.  

Art. 3º Os sorteios do Município serão mensais, através da distribuição de prêmios, em bens ou dinheiro, e serão efetivados com a utilização da Plataforma do Programa Nota Fiscal Gaúcha, atendidos os requisitos da Lei Estadual nº 14.020, de 25 de junho de 2012.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Poder Executivo, no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 30 de novembro de 2015.



________________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal











Frederico Westphalen, 30 de novembro de 2015.

Ofício nº 757/2015

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, o incluso projeto de lei nº 152/2015, que trata do Programa Municipal de Premiação a Consumidores. O presente projeto objetiva celebrar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual da Fazenda para realização de sorteio do Programa Nota Fiscal Gaúcha.  

O “Nota Fiscal Gaúcha” é um Programa que, por meio da distribuição de prêmios, visa incentivar os cidadãos e cidadãs a solicitar a inclusão do número do CPF na emissão do documento fiscal no ato de suas compras, bem como conscientizá-los sobre a importância social do tributo. Através do Programa, os cidadãos concorrem a prêmios de até R$ 1 milhão; as entidades sociais por eles indicadas são beneficiadas por repasses, e as empresas participantes reforçam sua responsabilidade social com o Estado e a sociedade gaúcha.

A adesão prevê que sejam realizados sorteios no âmbito municipal, juntamente com os sorteios estaduais, a fim de dar aos contribuintes mais chances de premiações a quem compra no município exclusivamente. Através da ação, a administração municipal busca promover o comércio local, no momento em que incentiva o consumo de mercadorias em Frederico Westphalen.

A premiação resultante da adesão ao Programa será paga pelo Município, mas o sorteio é realizado pelo Estado no mesmo sistema da premiação estadual.

Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente, 


_______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal






Exmo. Sr,:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

